
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1478301 - SP 
(2019/0090396-9)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : 3M DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

E OUTRO(S) - SP106767 
PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI  - 
SP106769 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PREPARO. NÃO COMPROVAÇÃO NO 
ATO DE INTERPOSIÇÃO. INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO 
EM DOBRO. ART. 1.004, § 4º, CPC/2015. NÃO ATENDIMENTO. 
APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO. SÚMULA N. 187/STJ. 
1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento segundo o qual deve ser 
reconhecida a deserção do recurso especial se, após a intimação, nos termos 
do art. 1.007, § 4º, do CPC/2015, a parte não comprovar o pagamento ou 
não o efetuar em dobro. 
2. No caso, não tendo a parte agravante comprovado o recolhimento do 
preparo, no momento adequado, nem ser beneficiária da gratuidade de 
justiça, o recurso deve ser considerado deserto, nos termos da Súmula 187 
deste Superior Tribunal.
3. Agravo interno não provido.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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